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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 
 

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2018 – CGDF, nos
termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº 0480.000037/2017

SIGGo: 036105

 

Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da Controladoria-Geral do Distrito Federal, com sede no Ed. Anexo do Buriti,
13°, Praça do Buriti - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96, doravante denominada
Contratante, representada neste ato por Paulo Wanderson Moreira Martins, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n° 5272302 SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 029.889.711-37, na qualidade de
Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e a
Empresa DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, doravante denominada
Contratada, com sede no SHS QD 06 Conjunto A, sala 102 - Brasil 21 - Asa Sul, Brasília/DF - CEP 70322-
915, inscrita no CNPJ sob o nº 03.535.902/0001-10, representada neste ato por Jader Edwardo Lopes
Andrade, portador da Carteira de Identidade nº 1.772.803 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 880.903.371-
04, na qualidade de Procurador, resolvem aditar o Contrato n° 004/2018, celebrado em 05.04.2018,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 67. de 09.04.2018.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Aditivo objetiva:

a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da
Lei nº 8.666/93, pelo período compreendido de 05.04.2022 a 04.04.2023;

b) Reajustar o valor do Contrato, pelo IPCA, em conformidade com o item 5.2 da Cláusula Quinta,
passando o valor do Contrato de R$ 50.690,60 (cinquenta mil seiscentos e nove reais e sessenta
centavos), para R$ 54.963,75 (cinquenta e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco
centavos).

C) Ressalvar o direito da Contratante em resilir o presente contrato, tão logo concluída a licitação objeto
dos autos do Processo nº 00480-00001040/2022-19, destinado à contratação de suporte técnico e
extensão de garantia de Servidores, Switches e Storage, para o ideal atendimento às necessidades da
Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF.

Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir do dia 05.04.2022.

Cláusula Quarta – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

Cláusula Quinta – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012



Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

Cláusula Sexta – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro
pela Controladoria-Geral do Distrito Federal.

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e
assinado pelas partes.

 

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal

 

 

JADER EDWARDO LOPES ANDRADE

Procurador
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